
 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 25 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos; 

Considerando o Decreto Estadual n° 6.822, de 30 de novembro de 2005, 
que Regulamenta o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras 
providências; 

Considerando o disposto no Regimento Interno do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos; 

Considerando o disposto na Resolução n° 12 de 06 de junho de 2007;  

Considerando o disposto na Resolução n° 19 de 10 de julho de 2008;  

 Considerando a decisão, por maioria, do Pleno do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos – CEHIDRO, nos autos do Processo n° 139354/2008 – 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Negar a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, 
acolhendo o voto da relatora, para a captação de água no rio Ribeirão Comprido, 
no município de Itiquira - MT, com a finalidade de Irrigação solicitada pelo Sr. 
Carlos Ernesto Augustin. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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